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REGULAMENTO DE UTILIZAÇÃO DA PISCINA
MUNICIPAL DE MIRANDA DO CORVO

SECÇÃO I
Disposições Gerais

Artigo 1°
Destino

1 - A Piscina Municipal destina-se a contribuir para o bem estar da população como
centro de lazer e ocupação dos tempos livres, através da prática salutar de actividades
físicas e desportivas.
2 - Vocacionada fundamentalmente para a aprendizagem da natação, as actividades
desenvolvidas na piscina serão sempre orientadas pelos princípios do desporto para
todos. -._i-
3 - Em todas as instalações da Piscina serão adoptadas as providências de ordem
sanitária indicadas pela Direcção _Geral de Saúde e pelas demais instituições
competentes.

Artigo 2°
r

Época de funcionamento

A piscina funcionará normalmente durante todo o ano, segundo horário fixado
previamente.

Artigo 3°
Interrupção de funcionamento

A Câmara Municipal reserva-se o direito de interromper o • funcionamento da piscina
sempre que julgue conveniente ou a tal seja forçada por motivo de reparação de avarias
ou de execução de trabalhos de limpeza e ou manutenção corrente ou extraordinária. Os
casos em que o período de encerramento, for superior a oito dias, a mensalidade sofrerá
uma redução proporcional. —

Artigo 4°
Responsabilidade por danos causados

Os danos-ou extravios causados em bens patrimoniais do município serão pagos pelos
causadores, efectuando estes o pagamento dos seus custos, de acordo com o valor do
inventário ou estimativa feita pelo encarregado geral da piscina.

Artigo 5°
Afixação das normas de utilização

As normas de utilização da piscina e outras indicações pertinentes para o bom
funcionamento da mesma serão divulgadas por diversos meios, nomeadamente por
afixação de painéis em locais bem visíveis das instalações da piscina.



Artigo 6°
Competência do pessoal em serviço

Compete ao pessoal de serviço na piscina municipal o cumprimento destas condições e
designadamente:
- Cumprir as ordens que lhe são transmitidas e executar os serviços que lhe foram
confiados com disciplina, zelo e diligência de forma a ser obtido o melhor rendimento;
- Zelar atentamente pela higiene, segurança e compostura dos utentes, fazendo-os
cumprir as disposições regulamentares;
- Informar prontamente os seus superiores das ocorrências que se verifiquem e em
relação as quais não tenham competência para tomar resoluções;
- Dar conhecimento de todos os objectos achados ou encontrados nas instalações da
piscina, que deverão ser registados em livro apropriado e guardados em local seguro, a
fim de serem entregues a quem comprovar pertencerem. Decorrido um ano sobre a data
do achado sem que os objectos sejam reclamados, consideram-se perdidos a favor da
Câmara Municipal; -_i- •
- Zelar pela conservação, guarda, higiene e segurança dos bens municipais e
principalmente dos que se encontram na sua zona deJxabalho;
- Impedir a utilização da piscina por utentes que aparentemente sejam portadores de
doenças de pele, lesões abertas ou doenças dos olhos, nariz, ouvidos, ou que se
apresentem com indícios de embriaguez ou toxicodependencia;
- É dever do pessoal informar-se e documentar-s e, tendo em vista a melhoria da
qualidade do seu desempenho profissional.

Artigo T
Actividades

1 - Pretende-se que a piscina municipal tenha uma actividade diversificada e dirigida, de
forma diferenciada, aos múltiplos segmentos da população.
2 - Nas piscinas poderão"" ser promovidas actividades por organismos privados e/ou
públicos, mediante projecto, apresentados e colocados à consideração dos responsáveis
da Câmara Municipal.
3 - É criada também a modalidade de banhos livres para quem já saiba nadar.

Artigo 8°
Condições de acesso à piscina e uso das instalações

1 - Será proibida a entrada nas instalações aos utentes que aparentemente possuam
deficientes condições de saúde, asseio, porte ou indiciem estar em estado de embriaguez
ou toxicodependencia.
2 - É obrigatório o banho de chuveiro antes da entrada para os tanques.
3 - Só é permitido entrar na zona dos tanques com equipamento apropriado.
4 - É obrigatório o uso de toca sem a qual não poderão Ter acesso aos tanques.
5 - Não é permitido aos utentes transportar para a zona dos tanques qualquer recipiente
com alimentos ou bebidas.
6 - Não são permitidas nas instalações da piscina correrias desordenadas e saltos para a
água que possam pôr em perigo a segurança dos próprios e demais utentes.
7 - Os utentes não poderão prejudicar o funcionamento da aprendizagem da natação.



8 - Nas instalações da piscina, só poderão ser guardados objecto ou vestuário pelo
tempo de ura período de utilização.
9 - A idade mínima para frequência das piscinas é de 3 anos, quer se trate de utentes
individuais ou grupo.
10 - Os menores de 14 anos só poderão utilizar a piscina na modalidade de banhos livres,
desde que:

a) Sejam acompanhados pelo pais ou tutores ou se façam acompanhar por uma
declaração dos mesmos, assumindo a responsabilidade pela utilização das
mesmas.

Artigo 9°
Prioridade e utilização das piscinas

1 - A prioridade na utilização das piscinas é para as actividades exercidas pela Câmara.
2 - A utilização da piscina está aberta:

a) Pessoas singulares
b) A grupos de pessoas

Artigo 10°
Classificação dos utentes em função da idade

Para efeitos de utilização da piscina e cobrança das respectivas tarifas, os utentes são
classificados, em função da idade:

a) Dos 7 anos aos 14 anos
b) Maiores de 14 anos.

Artigo 11°
Tarifas de utilização

1 - As tarifas devidas pela utilização da piscina são as constantes da respectiva tabela.
2 - As tarifas mensais devem-ser pagas até ao diaÇ)5jJo mês em causa.
3 - Sempre que o dia de pagamento referido no número anterior coincidir com um
feriado ou equiparado o prazo limite passa para o dia seguinte,
4 - A falta de pagamento de uma mensalidade nos prazos estabelecidos dá origem ao
cancelamento da inscrição. A continuação de utilização das piscinas só é possível
mediante nova inscrição e pagamento da respectiva tarifa ficando condicionada a
existência de vaga.
5 - Poderá ser feito o pagamento adiantado de mais de uma mensalidade.
ó - Por motivo de doença comprovada por atestado médico, poderão ser atendidos
pedidos de suspensão temporária de frequência, sem perda da tarifa de inscrição, por um
período de dois meses.

Artigo 12°
Isenções

Estão isentos de pagamento de taxas as pessoas portadoras de uma deficiência física a
quem a natação seja recomendada pelo médico e cujo rendimento mensal per capita do
seu agregado familiar seja inferior ao salário mínimo nacional depois de analisado pelo
sector de Acção Social da Câmara Municipal.



Artigo 13°
Responsabilidades

A Câmara Municipal não se responsabiliza por qualquer objecto ou valor perdido no
interior das suas instalações, nem por acidentes pessoais resultantes da imprevidência ou
mau uso das instalações.

Artigo 14°
Sanções

Aos utentes que, pela sua apresentação e conduta, se revelem indisciplinados,
desordeiros e perturbadores do normal e salutar funcionamento da piscina poderão ser
aplicadas as seguintes sanções:

a) Repreensão verbal -_i-
b) Expulsão das instalações
c) Inibição temporária de utilização, das instalações (até um ano)
d) Inibição definitiva de utilização das instalações.

As sanções referidas nas ais. a) e b) serão aplicadas pelo responsável da piscina.
As sanções referidas nas ais, c) e d) serão aplicadas pelo presidente da Câmara ou pelo
Vereador com poderes delegados na área, após prévia audição do interessado, nos
termos do Código de Procedimento Administrativo.

SECÇÃO n
Disposições finais

Artigo 15°
^Alteração às presentes regras

Â Câmara Municipal poderá, sempre que achar necessário, promover a alteração destas
Condições.

- Artigo 16°
Dúvidas e Omissões

Os casos omissos e as duvidas suscitadas na interpretação das presentes Condições serão
resolvidas pela Câmara Municipal,



MUNICÍPIO DE MIRANDA DO CORVO

PISCINA MUNICIPAL

CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO

A Câmara Municipal da Miranda do Corvo, vai promover na Piscina
Municipal de Miranda do Corvo, cursos de aprendizagem e
aperfeiçoamento, com inicio no dia l de Outubro de 1997 finalizando em 31
de Julho de 1998, destinado exclusivamente a sócios praticantes.

1 - IDADE
ESCOLAS: Admitem-se crianças com idade compreendida entre os 3
(três) e os 10 (dez) anos,
ADULTOS: Idade mínima - 15 anos.
Haverá turmas e_speciais para as crianças entre os 11 e os 14 anos.

2 - FREQUÊNCIA: "
Serão previstas três modalidades:

a) 3 vezes por semana (2a, 4a e 6a feira)
b) 2 vezes por semana (3a e 5a feira)
c) Uma vez por semana (Sábado)

3 - INSCRIÇÃO:
Para efectuar a inscrição como praticante, deverá ser preenchida

"Proposta", a fornecer pela Câmara Municipal, entregar ainda 3 fotografias
do tipo "passe".

4 - CARTÃO DE INGRESSO NA PISCINA:
Será fornecido um cartão de ingresso, que será um documento

indispensável para a entrada na Piscina.
Poderá ser exigida a sua apresentação a qualquer momento por

Responsáveis, Técnicos ou Funcionários da Piscina Municipal.



5 - AVALIAÇÃO SOBRE APRENDIZAGEM:
A avaliação será feita em Dezembro, Março e Junho, em datas a

anunciar, para que os técnicos, pais ou encarregados de educação possam
observar a evolução da aprendizagem.

6-NORMA GERAL:
Todos os alunos, quer das Escolas Primárias, quer dos adultos, terão

de respeitar as "Condições de Utilização da Piscina Municipal de Miranda
do Corvo", bem como a orientação dada pelos Técnicos.

7 - EXAMES MÉDICOS:
É da responsabilidade dos pais~.ou encarregados de educação a

realização prévia de exame médico para avaliação das condições físicas para
a prática de natação.

8-PAGAMENTO:
0 pagamento será mensal e realiza-se no acto da inscrição, para o 1°

mês e até ao dia 5 do mês seguinte para os restantes meses.
HORÁRIO DE 2a A 6a FEIRA

3 x Semana - 2.400$00
2 x Semana - 1.800$00
1 x Semana - l.OOOSOO

NOTA: 2 ou rnais filhos, beneficiam de um desconto de 10%.


